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 EDITAL Nº 179/2026 – PROGESP/UNESPAR 

 

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas e Desenvolvimento – PROGESP, tendo em vista o Edital de Abertura 

nº 020/2025–CPPS/UNESPAR de 06/06/2025, o Edital de Resultado Final nº 033/2025- CPPS/UNESPAR 

de 09/09/2025, o Edital de Homologação do Resultado Final nº 391/2025-PROGESP/UNESPAR de 

15/09/2025, o Edital de Convocação n° 146/2026-PROGESP/UNESPAR, o Edital de Sorteio Público para 

Reserva de Vagas Afrodescendentes (pretos e pardos) e Pessoas com Deficiência (PcD) n° 147/2025-

PROGESP/UNESPAR, o Código de Vaga para Agentes Universitários de Execução CRES ATM 00031 7 

0 40 0 0  e o protocolo nº 25.537.468-0, no uso de suas atribuições resolve, 

 

                RETIFICAR: 

 

Art. 1° O preâmbulo do Edital n° 146/2026 – PROGESP/UNESPAR referente, à convocação do 

candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado – PSS, em Regime de Trabalho de 40 horas 

semanais, por prazo determinado, sob Contrato de Regime Especial - CRES, conforme segue: 

 

Onde se lê: 

Código de Vaga para Agentes Universitários de Execução CRES ATM 00006 7 0 40 0 0. 

 

Leia-se: 

Código de Vaga para Agentes Universitários de Execução CRES ATM 00031 7 0 40 0 0. 

 

E: 

 

Onde se lê: 

Protocolo 25.451.113-7. 

 

Leia-se: 

Protocolo 25.537.468-0. 

 

 

Art. 2º - Retificar o Art. 2° constante no Edital n° 146/2026 – PROGESP/UNESPAR. 

 

Onde se lê: 

O candidato atuará no campus de Curitiba I. 
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Leia-se: 

O candidato atuará no campus de Curitiba II. 

 

Art. 3° - Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital n° 146/2026 – PROGESP/UNESPAR. 

Art. 4° - Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Publique-se no Diário Oficial e no site oficial da Unespar. 

Curitiba, 17 de março de 2026. 

Valderlei Garcias Sanches 

Pró-Reitor – PROGESP 

 

 

 


